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PORTARIA Nº 048/2026
 
Dispõe sobre a  publicação de diária  para o  servidor  eletivo  da
Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN.
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Ipanguaçu/RN,  Josimar
Lopes, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe
foi conferida pela Lei Orgânica do Município e em conformidade
com a Lei nº 042/2024.
 
RESOLVE
 
Art.  1º -  Conceder 01 (uma) diária ao senhor JOSIMAR LOPES,
vereador da Câmara Municipal,  no valor  unitário  de R$ 600,00
(seiscentos  reais),  destinada  a  custear  despesas  extraordinárias
com alimentação, hospedagem e locomoção urbana na cidade de
Natal/RN, nos dias 19 e 20 de maio de 2026, com a finalidade de
realizar a retirada das identidades prontas junto ao ITEP.
Art.  2º  -  A  presente  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Art. 3º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Palacio Jose de Deus Barbosa Filho, Ipanguaçu/RN, em 19 de maio
de 2026.
 
 
 
MARIA CLARA GONZAGA LOPES
Diretora de Secretaria da Câmara Municipal
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